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1. DO OBJETO
í 1. coNTRATAÇÃo sERVtÇos ADVocATtctos rEcNtcos E ESpEctALtzADos
EM PRoPoSITURA E MoNIToRAMENTo DE AÇÃo JUDICIAL VISANDo A
RESTrrurÇÃo DE vALoRES rNDEVtDos REcoLHtDos, coM FUNDAMENTos NA
coNsTtrurÇÃo FEDERAL E NA JURISeRUDENcIA ATUAL Do supREMo
TRIBUNAL FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO
ADMtNtsrRATtvA E tNovAÇÃo rEcNoLoGrcA so MUNrctpto DE CRATEUS-CE.

2. UNIDADE ADiIINISTRATIVA:
2.1. Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão Administrativa e lnovação
Tecnológica

3. DA MODALIDADE E DA FUNDAMENTAçAO
3.1. A presente contrataçâo se dará por meio de lnexigibilidade de licitação, conforme
inciso lll, "c" e "e"do Aft.74 da Lei 14.1441202'|, combinado com o Art. 1o da Lei
Federal 14.039/2020.

4. DA JUSTIFICATIVA

A contratação de serviços jurídicos especializados para a recuperaçáo de
valores devidos ao Município de Crateús/CE, referentes ao lmposto de Renda Retido
na Fonte (IRRF), se justifica pela imprescindibilidade de assegurar a correta gestão
dos recursos públicos e a manutençáo da saúde financeira do município.

O entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema í130 de
Repercussão Geral, que reconhece a titularidade dos Municípios sobre as receitas
decorrentes da retenção do IRRF sobre pagamentos realizados a prestadores de
serviços, estabelece um cenário favorável para a recuperaçáo de tributos que, embora
devidos, não foram conetamente reivindicâdos. Tal decisão, ratiícada pelo Recurso
Extraordinário no 1.293.453/RS, garante a possibilidade de ajuizamento de ações
declaratórias e repetitórias em favor dos Municípios, conferindo segurança jurídica ao
pleito.

Diante do exposto, é evidente a necessidade de o Município de Crateús
adotar medidas efetivas para a recuperaçáo dos valores a que tem direito. A gestão
adequada dos ativos e passivos municipais requer que receitas tributárias, que
pertencem legitimamente ao município, sejam efetivamente anecadadas e utilizadas
em benefício da populaçáo.

lmportante destacar que a contratação dos serviços advocatícios não
implicará em custo inicial para o Município. A remuneração dos profissionais será
baseada em percentual sobre os valores efetivamente recuperados, o que evidencia a
vlabilidade econômica da ação. Essa abordagem permite que o município invista em
serviços de recuperaçáo sem comprometer seu orçamento, possibilitando um retorno
financeiro direto e significativo.
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Assim, a contrataçáo de serviços jurídicos especializados se just lca n

município. Essa ação, alinhada à boa gestão pública, náo só garantirá a regularidade
fiscal como também contribuirá para o aprimoramento dos serviços oferecidos à
população de Crateús, reforçando o compromisso da administração municipal com a
transparência e a eficiência na gestão dos recursos públicos.

5. DOS ITENS, DO DETALHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS
VALORES
6.í. DOS ITENS
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apenas pela seguranÇa jurí{ica proporcionada pela recente decisão do STF, mas\.,
também pela necessidade premente de recuperâr recursos que pertencem ao
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UNIDADE DE
FORNECIMENTO

VALOR

PERCENTUAL
ITÉM DESCRTÇAO SUCTNTA DO OBJETO

CONTRA SERVIÇOS
ADVOCATICIOS TECNICOS E
ESPECIALIZADOS EM
PROPOSITURA E

MoNrroRÂMENTo DE AÇÂo
JUDICIAL VISANDO A
RESTrrurÇÂo DE vALoREs
INDEVIOOS RECOLHIDOS. COM
FUNDAMENTOS NA
coNsTrrurÇÁo FEDERAL E NA
JURISPRUDENCiA ATUAL OO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

JUNTO A SECRETARIA DE
PLANEJAMENTo. cEsrÃo
ADMrNrsrRATrvA E rNovAÇÃo
TECNOLOGICA SO i/|UNICIPIO DE
CRATEUS-CE

VALOR TOTAL
ESII",]ANDO DE

PÁ: I 1 :ilTO (Rtlil .

I

HoNoRÁRIo RS 8.151.832.29

O obletivo é a recuperaçào do lmposto de Renda Retido na Fonte, equivocadamentê repassado à Uniâo, quando. na realrdaoe, dcveda.{x.
destrnado ao Municipio, conformê o artigo '158. inciso L da Constituição Federal de 1988. A argumentaçáo se apoia na interpretaçáo do STF nO

Íema 1130 especialmente no que diz íespeito à incidência do tíibuto sobre pagamentos efetuados por municipaos, suas autarquias e fundaçftd3

\/,assoas fisrcas ou juridicas contratadas paÍa foínecimento de bêns ou serviços.

6.2. DO DETALHAÍUIENTO DA EXECUC
6.2.'l . Da execução dos Servifos

o Dos sERVrços

6.2.1.1. Os serviços de recuperação dos créditos tributários devidos ao Município de
Crateús/CE serão realizados mediante a adoção de medidas administrativas e judiciais
que envolvem:
6.2.1 .1 .1. Apoio aos Servidores Municipais para Procedimentos Administrativos
6.2.1 .1 .1.1 . A empresa contratada deverá prestar suporte técnico aos servidores
municipais para que realizem corretamênte todos os procedimentos administrativos
necessários à restituição e/ou compensação dos créditos de IRRF retidos na fonte. Os
procedimentos incluem, mas nâo se limita.m a:

a) Requerimentos: Elaboração e encaminhamento de requerimentos itrntl à Racei':
Federal e outros órgãos competentes, solicitando a restituição de valores.
b) Retificações de Declaraçóes: Assistência na correçáo de informações e,n
declarações tributárias que possam estar impactando a arrecadação do IRRF peic
município.
c) CompensaÇão de Créditos Tributários (Per/Dcomp): Orientação e auxílio para o

t
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preenchimento e envio de formulários Per/Dcomp, visando a compensaçã
créditos tributários de IRRF.
6.2.1.1 .2. Medidas Judiciais para Defesa dos Direitos do Município
a) DeclaraÉo Judicial do Direito do Município: A empresa deverá propor
acompanhar ações judiciais para declarar o direito do Município de Crateús/CE de
reter e ter a titularidade das receitas de IRRF incidentes sobre valores pagos pelo
município a fornecedores de bens e serviços.
b) Ações para Repetição do lndébito: A empresa deverá ajuizar açôes para que a
União seja condenada a devolver ao município os valores de IRRF não recolhidos nos
últimos cinco anos, relatavos a pagamentos feitos pelo município e suas autarquias e
fundaçôes.

6.2.2. Dos Prazos para a Execução dos Serviços
6.2.2.1. A execuçáo dos serviços será dividida em fases, com prazos específicos para
cada etapa, a fim de garantir a eficiência e o sucesso das operações:
6.2.2.2. F ase Adm inistrativa:
a) Prazo para Orientaçáo e Treinamento dos Servidores: Em até 30 dias após a
assinalura do contrato, a empresa deverá iniciar o suporte aos servidores municipais
parã execução dos procêdimentos administrativos, incluindo treinamentos sobre
requerimentos, retificaçóes e compensações de créditos tributários.
b) Prazo para Envio dos Procedimentos Administrativos: Os procedimentos
administrativos deverão ser finalizados e enviados em até 90 dias após a assinatura
do contrato.
6.2.2.3. Fase Judicial:
a) P'azo para Ajuizamento das Açôes Judiciais: As ações judiciais deverão ser
propostas em até 120 dias após a assinatura do contrato, com przvo para conclusão
das petiçóes iniciais e ajuizamento.
b) Prazo para Acompanhamento e Relatórios Periódicos: A empresa deverá emitir
relatórios trimestrais dêtalhando o andamento das ações judiciais e os resultados
parciais obtidos, além de um relatório final ao término dos serviços.
6.2.3. Composição da Equipe Técnica
6.2.3.1. A equipe técnica da empresa contratada deverá ser composta por no mínimo
2 (dois) profissionais especializados em direito tributário e administrativo, com
experiência comprovada em recuperação de créditos tributários e ações de repetição
de indébito, incluindo:
a) Advogado Coordenador de Projeto
a.'l) Responsável pela coordenação geral dos trabalhos, interlocução com o município
e planejamento estratégico das ações administrativas e judiciais. Deverá ter
experiência em gestáo de projetos tributários e direito público.
b) Advogado Especialista em Direito Tributário e Administrativo
b.1) Encarregado das ações judiciais e administrativas, com foco em recuperação de
créditos tributários e domínio sobre IRRF, lêgislação fiscal e compênsaçáo de créditos.
Requer-se experiência em processos tributários.
6.2.3.2. Essa equipe deverá estar dedicada e à disposição para atender prontamente
às demandas da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO
ADMINISTRATIVA E INOVAÇÃO TECNOLOGICA do Município de Crateús,
garantindo o cumprimento dos prazos estabêlecidos e a eficácia na recuperação dos
créditos tributários.

6.3. DOS VALORES
6.3.1. A recuperaçáo dos créditos tributários terá como êscopo o valor estimado de R$

s

q?
FL Nàê

Rua 6ateria Gentit Cardoso, zo - Centro, 63.700-«)0



f CRATEÚS

8.151.832,29, corÍespondente aos créditos de lR retido na fonte ainda não tra
para o município.
6.3.2. Considerando a proposta da empresa a ser contratada, será aplicado
percentual de 15% sobre o benefício financeiro efetivamente recuperado. Com base
no valor estimado de recuperação, de R$ 8.151.832,29, o custo aproximado da
contratação será de R$ 1 .222.774,U (um milhão, duzentos e vinte e dois mil,
setecentos e setenta e quatro reais e oitênte e quatro centâvos). A remuneração se
dará conforme o montante efetivamente recuperado em favor do município.

7. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO:
7.1. O prazo de execuçáo do contrato por 12 (doze) meses, contado do(a) data de
assinatura do termo de contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 111 da
Lei n" 14.13312021.
7.2. O prazo de execução poderá ser pronogado, nos termos da Lei n" 14.1331202'1.
7.3. Condiçóes de execução:
a) A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmlca:
b) lnício da execução do objeto dar-se à da êmissão da ordem de serviço ou da
assinatura do contrato o que ocoÍTe primeiro;
7 .4. Local e horário da prestaçáo de serviço:
a) Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados
nas instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de
acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a
assegurar as condiçôes imprescindíveis e específicas da execuçáo dos serviços.
Devendo toda e qualquer orientação técnica ser dada somente por profissionais
devidamente habilitados.
7.5. lnformaçóes relevantes para o dimensionamento da proposta:
a) Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria', somente
profissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicos
responsáveis, avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como (custo com
mão de obra, transporte, alimentação e hospedagem), isentando o Município de
qualquer despesa adicional.

8. i,ODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.'13312021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalizaçáo, que conterá informações acerca das
obrigaÉes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das estratégias para
exêcução do objeto, do plano complementar de execuçâo do contratado, quando
houver, do metodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
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contreto, ou
14j33t2021.

pelos respectivos substitutos nos termos da aft. 117 da L

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sej
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administraçáo.
8.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados nos termos da
an. 117 da Lei no 14.13312021.
8.9. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a coneção.
8.'10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação quê demandar decisáo ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
8.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçáo ou à
prorrogaçáo contratual.
8.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.
8.í4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alteraçóes e das pronogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à veriÍicação da nêcessidade de adequaçôes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
8.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação
do contratado, para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçâo e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.
8.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo ê setorial quanto ao cumprimento dê obrigações
assumidas pelo contratado, com mençáo ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.
8.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilizaçâo para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n' í 4.133/2021 , ou pêlo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
8.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contrataÉo e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçáo.
8.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
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8.'19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório finâl com informações
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais cond
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçáo.

g. cRltÉRros oe meorçÃo E DE eAGAMENTo
9.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os
sêguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de
execução dos serviços devidamente atestado pela unidade contratante, honoraios.ad
exitum", devidamente assinados pelas partes.
9.2. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
a) A administraçâo da Unidade adotará providências junto ao Íiscal do contrato,
visando a atestaçáo da execuçáo do serviço.
b) O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as oconências
que importem em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado,
devendo observar as condições ajustadas.
c) As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas
a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão Administrativa e lnovaçáo
Tecnológica, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
9.3. Recebimento do serviço
9.3. 1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAIIIENTE, no prazo de 03 (kês) dias,
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de
forma detalhada, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo nos termos do art. 140, l, a , da Lei no 14.13312021.
9.3.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que
se referem a parcela do mês a ser paga.
9.3.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico.
9.3.4. O Íiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências
de caráter administrativo.
9.3.5. O Íiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
9.3.6. O contratado fica obrigado a rcparat, conigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou inconeções resultantes da execuçâo ou materiais empregados, cabendo à
fiscalizaÉo nâo atestar a última e/ou única mediÉo de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
9.3.7. A fiscalização náo efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas âs eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei no

14'.t33t2021.
9.3.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da âplicação das penalidades.
9.3.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusâo acerca das oconências na execução
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do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais docume
que julgar necessários, devendo encaminhá-los
recebimento definitivo.

ao gestor do contrato pâ

9.3.10. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificaçâo da qualidade e quantidade do serviço e
conseqüente aceitação mediante termo dêtalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais têcnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçóes assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento.
b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçáo apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por
escrito, as respectivas correções;
c) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal
exato.
e) Enviar a documentaçáo pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.
0 No caso de controvérsia sobrê a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do an. M3 da Lei no 14.13312021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento.
9.3.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquânto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.
9.3.12. O recebimento provisório ou deflnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
9 4. Liquidação
9.4.1 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seÉo, pronogáveis por
igual período,
9.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à melade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogaçâo, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no

14.133t2021.
Para fins de liquidaçáo, o setor competente deverá veriflcar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
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Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessári
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegu
ao contratado a ampla defesa.
9.4.3. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo
regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores e após,iunto
ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (pNCp)
após a sua integralizaçáo.
9.5. Prazo de pagamento:
9.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa.
9.5.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a datâ de
sua efetiva rcalizaçáo, mediante aplicação do índice IGP-M/FGVde correção
monetária.
9.6. Forma de pagamento:
9.6.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a
ser indicado na contratação.
9.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
9.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
9.6.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente
9.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 12312O06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referidâ Lei Complementar.
9.6.6. Pela realizaçâo dos serviços elencados neste processo, o CONTRANTE pagará
ao CONTRATADO honorários de êxito equivalente 15olo (quinze por cento) sobre o
benefício auÍerido pelo Municipio de Crateús - CE,fica autorizado a retençâo dos
honorários advocatícios, com base no arl.22-A do Estatuto da advocacia, ATE o limite
dos juros de mora, e 22, § 40 do mesmo estatuto, para recuperaçáo de valores do
IRRF. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, ou seja,
após o trânsito em julgado da sentença ou acordão judicial, com a efetiva recuperação
ou incremento dos recursos eventualmente pleiteados para o município, sendo que
nos casos de acordos judiciais, somente após respectiva homologação do mesmo em
Juízo, em até 30 (trinta) dias após o efetivo proveito econômico em favor do
Município, devendo a CONTRATADA comprovar o adimplemento das obrigações e
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçôes
contidas no Termo de Referência e Contrato, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em
conformidade com Termo de Referência.
9.6.7. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações neessárias
à propositura das medidas judiciais descritas neste contrato/Termo de
Referência/Termo de Referência, bem como adimplir as despesas de viagem
(transporte, estadia e alimentação), para a prática de atos processuais pertinentes ao
objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem ou remessa junto à
ECT, cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil e/ou
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aspecto qualitativo e quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar tazer
desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as condiçôes e
exigências especificadas;
k) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, exigindo sua coneção, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de suspensão do contrato a ser firmado, ressalvado os casos fortuitos ou de
força maiores, devidamente justificados e aceitos;
l) Comunicar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada
com a execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza
grave.

1.I. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
1í.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
11.1.1. Acatar o parecer do representante designado pela CONTRATANTE para
atestâr a qualidade dos serviços, conforme discriminados no Termo de Referência e
quando necessário providenciar a substituição e correção de irregularidades no prazo
a ser definido pela CONTRATANTE;
11.1.2. lniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, os serviços
pactuados, conforme solicitado pela CONTRATANTE, informando em tempo hábil
qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir suas atividades conforme
estabelecido;
Executar fielmente o contrato a ser firmado, em conformidade com as cláusulas
avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir no bom andamento da rotina
de funcionamento da CONTRATANTE;
11.1.3. Realizar um diagnóstico inicial, coletando e anâlisando dados dos Documento
de Anecadação de Receitas Federais realizados pelo Município identificando aqueles
sujeitos à repetição de indébito tributário;
'1í.1.4. Contar com equipe técnica especializada em legislação úibutária, financeira e
administrativa, garantindo a efetividade e precisão das análises;
1í.1.5. Apresentar, sempre que solicitado pelo contratante, toda a documentaÉo,
cálculos e justiÍicativas que embasaram as análises realizadas;
1 1 .1 .6. Quando necessário, representar o Município de Crateús/CE em ações
administrativas e/ou judiciais visando a recuperaÉo dos valores identificados;
1 1 .1 .7. Garantir a confidencialidade de todas as informações obtidas e geradas
durante a execuçâo do contrato, evitando a divulgaçâo de dados sensíveis ou
estratégicos do município;
1 |. 'l .8. Elaborar e apresentar relatórios periódicos ao Município de Crateús/CE,
informando sobre o progresso das atividades, as distorções identificadas, os
montantes potencialmente recuperáveis e as açôes tomadas;
'11.'1.9. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato para a realização
das análises e demais atividades, bem como para a entrega de relatórios e outros
documentos solicitedos;
'1 1 . í .10. Estabelecer um canal de comunicação eÍiciente com o Município de
Crateús/CE, mantendo o contratante informado sobre cada etapa do trabalho e
esclarecendo dúvidas que possam surgir;
í 1 .1 . í í . Conduzir todas as atividades com integridade, transparência e ética, evitando
conflitos de interesse e agindo sempre em prol dos interesses do Município de
CÍateús/CE;
11.1.12. Manter-se atualizada quanto a mudanças na legislação tributária, Íinanceira e
administrativa que possam impactar o objeto do contrato, informando e adaptando-se
prontamente a tais mudanças;

01
FL NOa

RÂ

Rua Gateria 6entil Cardoso, 2o - CêntÍo. ó3.700-000



:-!rí.rrn r.'rr, :tf cRersús

11.1.í3. Ao término da prestação dos serviços, entregar ao Município de C
um relatório final consolidado, contendo todas as informaçôes, dist
identificadas, valores recuperados e recomendações;
'11.1.14. Receber os valores contratuais pela execução dos serviços, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências estabelecidas no Contrato;
1'1.1.15. Cumprir todas as orientaçõês da CONTRATANTE, para o fiel desempenho
das atividades específicas;
í í .1 . 16- Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara,
concisa e lógica, atendendo prontamente às questões formuladas;
'|1.1.17. Arcar com as questôes levadas ao seu conhecimento por parte da
fiscalização do contrato a ser flÍmado, cuidando imediatamente das providências
necessárias para a correção, evitando repetiçâo de fatos;
11.1.18. Prestar os esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer inegularidade
observada em funçáo da prestação dos sêrviços licitados.
1 1 .1 .19. Manter durante a execução do objeto deste contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitaÇão;
11.1.20. Responsabilizar-se integralmênte pela prestação de serviços contratados, nos
termos da legislação vigente;
1í.1.2í. Apresêntar à CONTRATANTE, quando exigido, comprovantes de quitação de
suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados que
estejam ou tenham estado a serviço na CONTRATANTE, por força deste contrato;
íí.1.22. Responsabilizar-se pelos danos €usados diretamente à CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade fato da CONTRATANTE fiscalizar seu
acompanhamento;
í 1.í.23. Assumir todos os encargos de natureza tributária, trabalhista e previdenciária,
decorrentes da execução dos serviços, cabendo apresentar à CONTRATANTE,
sempre que solicitados, os correspondentes comprovantes desses pagamentos.
11.1.24. Fica facultado à CONTRATANTE reter total ou parcialmente o pagamento do
valor da prestaçáo dos serviços, caso náo sejam devidamente comprovados os
instrumentos dos encargos de natureza previdenciária. A ausência dessa
comprovação pela CONTRATADA, caso solicitada pela CONTRATANTE, poderá
decorrer em pena até de rescisáo contratual, em atendimento ao disposto no § 30 do
art.195 da Constituição Federal, bem como artigos 55, Vlll e 78, lda Lei Federal no

8.666/93 e posteriores alterações;
11.í.25. Requerer a exclusão da CONTRATANTE de lide que venha a ser movida por
qualquer funcionário seu, sob pena de ressarcimento dos prejuizos advindos do
processo judicial;
11.1.26. Manter sigilo absoluto sobre qualquer informaçáo adquirida em virtude da
execução do presente contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si,
divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimenlo a terceiros, responsabilizando-
se em caso de descumprimento das obrigações assumidas, por eventuais perdas e
danos e sujeitando-se às cominações legais;
11.1.27. Corrigir, sob suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da prestação dos
serviços.
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12. DA SUBCoNTRATAÇÃo
12.1. Não será admitida a subcontratação para a execução dos serviços do objeto e.n
tela.

13. CRITERIO DE ESCOLHA DA CONTRATADA
'I 3.1 . A referida demanda requer experiência técnica jurídica ê contábil específica e^.,
virtude da excepcionalidadê do serviço a ser realizado, já que o objeto se carafiêrza
por tarefas que não fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como
demandam conhecimento em área específica e experiência prévia.
13.2. Faz-se necessána a contratação do êscritório de advocacia acima descrito, face
à experiência comprovada e l ilibada reputação quê o mesmo detém.
13.3. Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por um profissional
padrão, já que o objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à
complexidade da tarefa a ser reâlizâda, o que confere especiíicidade ao serviço a ser
contratado.
13.4. A escolha da empresa GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
com sede na AV WASHINGTON SOARES, 55, compl 304. Edson Queiroz. Fortale::
Estado de Ceará, CEP 60.8'1 1-341, inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.662.785/0001-31,
íundamenta-se na notória especializaçáo e reconhecida experiência na prestação re
serviços jurídicos especializados em recuperação de créditos tributários para entÉ.1
municipais. A expertise da empresa Íor comprovada após consulta e análise ce
registros em sites institucionais, como o Portal de Licitações do Tribunal de Conta: :
Estado do Ceará, onde foram observados diversos processos de contrâtãÇ.:('.
similares, nos quais a empresa demonstrou proficiência e eficiência na execução de
atividades correlatas.
13.5. A emprêsa GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS possui vasta
experiência em assessoria e execução de medidas administrativas e judiciais
necessárias para a recuper*ão de valores de lmposto de Renda Retido na Fonte
(IRRF) devidos ao município, com resultados bêm-sucedidos em casos de alta
complexidade.
13.6. A notória especialização desta empresa a diferencia, sendo indispensável para
atender às necessidades específicas do Município de Crateús/CE, uma vez que os
serviços requerem conhecimênto técnico singular e domínio aprofundado em direito
tributário aplicado a entes municipais.

14. CONTROLE DA EXECUçÃO "i '
14.1. Nos termos do art. 117 Lei no '14.133, de 2021, será desrgnado representante_.
para acompanhar e Íiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando o :.
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando ., 

_

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
14.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que
resultante de imperfeiçóes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o § 20 do A1. 140 da Lei no 14.133, de 2021.
14.4. O representante da Administração ânotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários êventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
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15.1 . Comete infração administrativa nos termos do art. 1 55 da Lei no 14.'133, de 2021,
a Contratada que:
1 5.1 . í . Der causa à inexecução parcial do contrato;
15.'1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçáo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
'Í 5.'l .3. Der causa à inexecução total do contrato;
151 .4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
'í5.í.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa
eletrônica de licitação sem motivo justificado;
15. 'l .8. Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitaçáo ou a execuçâo do
contrato;
15.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;
15.1 .10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
í 5.1 . 1 1 . Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica
de licitação;
15.1.12. PÂticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 10 de aoosto de
2013.
15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
'l 5.2.'l . Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem
prejuízos signiÍicativos para a Contratante;
15.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na
execuçáo dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde ate 30 (trinta) dias
de atraso;
15.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na
execuçáo dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
conespondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
15.2.4. Multa de 5olo (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho,
por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;
15.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustiÍicada do
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega
da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administraçáo, recusa parcial
ou totâl na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, câlculado sobre a parte inadimplente; e
15.2.6. 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela
inexecução total do contrato.
15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei no '14.133, de
2021, as empresas e os profissionais que:
15.3.t. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
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apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

í5. DAS SANÇÕES ADiflN|STRATIVAS
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fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
15.3.2. tenham praticado atos ilícitos visand
'15.3.3. demonstrêm não possuir idoneidad
virtude de atos ilícitos praticados.

o a frustrar os objetivos da licitação;
e para contratar com a Administra

'15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pÍocesso
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei no í4.133, de 2021, e subsidiariamente
a Lei no 9.784, de t999.
15.5. A autoridade competente, na aplicaçáo das sançôes, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
câusâdo à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
15.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores.

í6. DOCUiIENTOS TECNICOS A SEREM EXIGIDOS DA PROPONENTE OU DA
CoNTRATADA, COMO FORMA E CRITÉR|OS OE SELEçÂO DO PRESTADOR DE
sERVrçO.
16.1 . Para fins de HABILITAçÃO, deverá o interessado comprovar os seguintes
requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

í6.1.í. RELATTVA À nlerlrlçÃO
l)Contrato social em vigor, com a última alteraÉo e que conste a atual representação
jurídica, devidamente registrado na Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB da sede da proponente;
ll)lnscriçáo do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentiar o registro no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaÉo no
Cartório onde tem sede a matriz;
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidaçáo respectiva.
lll) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular
da sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforme o caso,

í6.í.2. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCO-PROFISS|ONAL E TÉCNTCOOPERACTONAL
l. A empresa deverá apresentar uma Equipe Técnica com, no mínimo, 2 (dois)
profissionais com formação superior em Direito, com registro no Conselho de Classe
quando for ocaso, detentor de atestado por execução dos serviços de caraclerísticas
semelhantes, para fins de contrataçáo;
ll. Certidôes ou atestados, emitido por pessoa .jurídica de direito público ou privado,
quando for o câso, que dêmonstrem capacidade operacional na execução de serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem
como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 30 do art. 88 desta Lei;
lll. lndicação do pessoal técnico disponíveis para a realizaçâo do objeto da licitação,
bem como dâ qualificeção dê cada membro da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos;
lV. Comprovante de inscrição ou registro da sociedade junto à Ordem dos Advogados
do Brasil (OAB) da unidade da Íederação ao qual é inscrito;

lc)
FL If
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í6.i.3. RELATIvA À necuuruoaDE FtscAL, soctAL E TRABALHISTA
| - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
lll - A regularidade perante a F azenda federal do domicilio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;
lV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma dã Iêi;
V - A regularidade perantê a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;
Vl - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
Vll - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vlll - O cumprimênto do disposto no inciso XXXlll do art.70 da Constituiçáo Federal.

í 6..r.4 RELATTVA A QUALTFTCAçÃO eCONÔrUrCO-FtNANCETRA
l. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já êxigíveis e
apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, registrado no órgão competentê (OAB) e assinado por profissional
contábil, registrâdo no Conselho Regional de Conselho de Contabilidade;
ll. As empresas criadas no exercício financêiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitaÉo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura, devidamente registrado no órgão competente; e
lll. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos.
IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limitê definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissáo da Escrituraçáo Contábil Digital - ECD
ao Sped.
V. Os documentos deveráo ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que estiver
participando do cêrtame, com excêção dos documentos que são válidos tanto para
matriz como para as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica. O
contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentaÉo.
Vl. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licítante.

í 7. DOTAÇAO ORÇAi'IENTARIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, nas seguintes dotaçóes:
a) 3131.04.122.0037.2.081 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERIAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA. ELEMENTO DE
DESPESAS NO 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURíDICA.
17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
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'4- CRATEUS

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os requisitos
necessárros para esta contratação.

Crateús/CE, 24 de outubro de 2024.

'{ ^o'*. X^f*" iÉ.+,".
Thais Ximenes Rodrigues Fêrreira

Secretarie itunicipal de Planejamento, Gestão Administrativa e lnovação
Tecnológica
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